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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIGOES N° 002/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, através da Secretaria Municipal de
Administracido — SEMAD, realizara Processo Seletivo Simplificado visando a contratag&o temporaria para o
preenchimento de vagas e formag&o de cadastro reserva, para atender a necessidade de pessoal da
Secretaria Municipal de Educago, de acordo com o que dispoe a Constituicdo Federal do Brasil; Lei Federal
n°® 14.113 de 25 de dezembro de 2020; Lei n® 11.738 de 16 de julho de 2008; Lei n° 12.796 de 04 de abril de
2013: Lei Municipal n° 933 de 02 de dezembro de 2022 e no Decreto n° 3284 de 02 de janeiro de 2023.

1. DAS DISPOSIGOES PRELIMINARES

1.1. O Processo Seletivo Simplificado sera regido conforme as regras contidas neste Edital, seus anexos,
suas eventuais retificagdes, editais complementares, assim como pelas instrucdes, comunicagbes e
convocacdes dele decorrentes, a serem divulgados nos murais da prefeitura, da Secretaria Municipal de
Educacao, nos murais das escolas publicas municipais, no site da prefeitura e no Diario Oficial dos Municipios
do Estado do Amazonas, obedecida a legislacéo vigente.

1.2. Poderso inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, os candidatos que possuirem capacidade plena
e apresentarem os documentos que preencham os requisitos minimos constantes neste Edital.

2. DOS CARGOS, REQUISITOS MiNIMOS, CARGA HORARIA, VAGAS E SALARIOS:

CARGA
CARGO REQUISITOS MINIMOS HORARIA c\g‘rchong“g:Ié?A VRGAS|  saL4Ri
SEMANAL
Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia
E?f::s?; ;’:fant" com habilitagio em Magistério ou em Normal 25h 47 2 RS 2.480,42
ucagd Superior, acrescido do Historico Académico.
Professor de Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia
Ensino ou Normal Superior, acrescido do Historico 25h 82 4 R$ 2.480,42
Fundamental | Académico.
Professor de Diploma de Licenciatura Plena em Letras com
Lingua Portuguesa énfase em Lingua Portuguesa, acrescido do 25h 15 1 R$ 2.480,42
- Séries Finais Historico Académico.
Professor de . . . .
ot - Diploma de Licenciatura Plena em Matematica,
ll\:ll_ate_matnca - Série acrescido do Histérico Académico. 25h 17 1 R$ 2.480,42
inais
Professor de Diploma de Licenciatura Piena em Ciéncias .
Ciéncias - Séries Biolégicas ou Quimica, acrescido do Historico 25h 10 1 R$ 2.480,42
Finais Académico.
Professor de . . . L
I g Diploma de Licenciatura Plena em Historia,
H.'St‘.)"a - Séries acrescido do Historico Académico. 25h 6 0 R$ 2.480,42
Finais
Professor de . . .
: - Diploma de Licenciatura Plena em Geografia,
gi(:‘c;gi;sraﬂa - Serles acrescido do Historico Académico. 25h 10 1 RS 2.480,42
Professor de Diploma de Licenciatura Plena em Letras com
Lingua Inglesa - énfase em Lingua Inglesa, acrescido do 25h 7 0 R$ 2.480,42
Séries Finais Histoérico Académico.
Professor de
Educagao Fisica Diploma de Licenciatura Plena em Educacéo
(Todos os niveis de Fisica, acrescido do Histérico Académico. 25h 19 1 R$ 2.480.42
ensino)
Diploma de Licenciatura Plena em qualquer
Z:::‘Zsismognzs area de conhecimento, com cursos em
. Psicopedagogia, Educagdo Especial,
Egugzi": Ic;::cllo _ Educacéo Inclusiva e/ou Atendimento 28h 15 ! RS 2.48042
AEpE Educacional Especializado acrescido do
Histérico Académico.
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Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia,

Pedagogo acrescido do Histérico Académico.

40h 11 1 R$ 4.960,84

Diploma de Ensino Superior completo em
Servigo Social acrescido de Historico
Académico, carteira de registro no conselho
correspondente.

Diploma de Bacharelado em Psicologia
Psicélogo acrescido de Historico Académico, carteira de 40h 1 0 R$ 2.500,00
registro no conselho correspondente.

Diploma de Ensino Superior completo em
Nutricdo acrescido de Histérico Académico,
carteira de registro no conseiho
correspondente.
Diploma/Certificado de Bacharelado em

Fonoaudiologia acrescido de Histérico 30h
Académico, carteira de registro no consetho
correspondente.

Assistente Social 30h 2 0 R$ 2.500,00

Nutricionista 30h 3 0 R$ 2.500,00

Fonoaudidlogo 2 0 R$ 2.500,00

Monitor de Certificado de Ensino Médio Completo,
Educacéo Infantil acrescido de Histérico Escolar 40h 15 1 R$ 1.320,00

Certificado de Ensino Fundamental Completo, 40h 9 0 R$ 1.320,00

Inspetor Escolar : B
p acrescido de Histdrico Escolar

3. DA INSCRIGAO

3.1. Os candidatos poderdo adquirir o Formulario de Inscricdo gratuitamente no site oficial da Prefeitura
Municipal de Presidente Figueiredo, através do endereco eletrénico: www.presidentefigueiredo.am.gov.br, a
partir do dia 15 de dezembro de 2023.

3.1.1. Para evitar a aglomerag8o de pessoas n&o sera admitido o preenchimento do formulario citado no item
3.1, nas dependéncias dos locais de inscrigéo, devendo cada candidato apresentar-se com os formularios ja
preenchidos e assinados.

3.2. Apos o preenchimento do Formulario de Inscricéo, o candidato devera dirigir-se ao local de inscrigéo
disponivel no municipio, na seguinte localidade abaixo especificada, munido da documentagéo exigida.

Localidade Reparticéo Publica Enderegco
Rua Matim Pereré, S/N°, Bairro
Tancredo Neves

Zona Urbana Escola Municipal Dr. Octavio Lacombe

3.3. O periodo para a entrega dos documentos, com o Formulario de Inscrigéo devidamente preenchido, sera
de 27 a 28 de dezembro de 2023, no horério oficial local de Presidente Figueiredo, das 08 as 16 horas, no
local indicado neste Edital.

3.4. Para efetuar a inscricdo & imprescindivel informar o nimero de Cadastro de Pessoa Fisica (CPF) do
candidato.

3.5. Os documentos comprobatérios, juntamente com 0 Formulario de Inscricido devidamente preenchido,
deverso estar dispostos em um envelope aberto, acompanhado do Curriculum Vitae atualizado.

3.6. Ao preencher o Formulério de Inscrigdo do Processo Seletivo Simplificado, o candidato devera
obrigatoriamente informar o cargo de seu interesse e local da Instituicso de Ensino, desde que atenda aos
requisitos minimos exigidos pelo Edital no item 2.

3.7. O candidato (pessoa que se identifica e quer ser reconhecida socialmente em consonéancia com sua
identidade de género), devera informar no momento de sua inscricao, que deseja o atendimento pelo Nome
Social, devendo estar acompanhado do nome civil, em equivaléncia ao Decreto n°. 8.727/2016, tendo como
objetivo a redugéo do preconceito.

3.8. Ainscricéo do candidato optante por nome social, n&o tera a sua inscrigdo processada de forma especial.
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#
3.9 Os candidatos interessados aos cargos constantes no item 2 deste Edital, dever&o obrigatoriamente
informar no Formulério de Inscricdo, a localidade que desejam atuar, conforme especificagdes no Anexo | de
" Distribuicdo de Cargos e Vagas nas diversas reparticdes Publicas da Rede Municipal de Ensino.

3.10. N&o havera pagamento de taxa de inscrig&o.

3.11. Antes de efetuar a inscricdo, o candidato devera conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos
os requisitos exigidos para o Processo Seletivo Simplificado, especificados nos itens2e 5 determinados como
obrigatdrios.

3.11.1. Nao sera admitida inscricdo condicionada & apresentagéo de documentag&o futura e incluso de
outros documentos.

3.12. N&o serdo aceitas, em qualquer hipotese, inscricdes provisorias, condicionais, via e-mail ou
extemporaneas.

3.12.1. Somente serdo admitidas inscricbes pessoais, a serem efetivadas diretamente pelos candidatos ou
por intermédio de procurador munido de instrumento publico.

3.13. A inscrigao implicara o conhecimento e a técita aceitagéo das normas e condicbes estabelecidas neste
Edital, em relagdo as quais n&o podera alegar desconhecimento.

3.14. As informacdes prestadas no Formulério de Inscricgdo, como também a documentacéo apresentada,
sera de inteira responsabilidade do candidato, reservando-se a Prefeitura de Presidente Figueiredo o direito
de excluir do PSS, aquele que n&o preencher o Formulario de Inscricdo de forma completa, correta, sem
rasuras e legivel e/ou fornecer dados comprovadamente inveridicos ou falsos.

3.14.1. A veracidade das informacdes nos documentos entregues, sera de inteira responsabilidade do
candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informagtes
inveridicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé publica, o que acarretara sua eliminagéo do
processo seletivo a qualquer tempo.

3.15. A qualquer tempo poder-se-a anular a inscricdo, entrevista ou contratacdo do candidato, desde que
comprovadas falsidades de declaragtes ou irregularidades nas inscrigées ou documentos.

4. DAS INSCRICOES PARA PESSOAS COM DEFICIENCIA
4.1. Considera-se pessoa com deficiéncia aguela que se enquadra na definigao do artigo 1° da Convengao
sobre os Direitos da Pessoa com Deficiéncia da Organizag&o das Nagbes Unidas (Decreto Legislativo n®
186/2008 e Decreto n° 6.949/2009) combinado com os artigos 3° e 4° do Decreto Federal n® 3.298/1999, com
a Stumula 377 do Superior Tribunal de Justica — STJ, com o Decreto Federal n® 8.368/2014 e com a Lei n°
13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiéncia).
4.2. As pessoas com deficiéncia poderéo inscrever-se neste Processo Seletivo Simplificado, sendo garantido
o percentual de 5% de reservas de vagas deste Edital, desde que a deficiéncia do candidato seja compativel
com as atribuicdes da funcdo a ser exercida, observados no que couber, os preceitos da Lei n°® 7853/1989 e
do Decreto 3298/1999.
4.3. Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato devera:
a) no ato da inscrig&o, declarar no Formulario de Inscrigao ser pessoa com deficiéncia.
b) entregar pessoalmente no ato da efetivacdo de inscricdo, a copia legivel do laudo médico,
acompanhado da via original, atestando a espécie e o grau ou nivel da deficiéncia, com expressa
referéncia ao codigo correspondente da Classificagao Internacional de Doencas (CID) e a sua
provavel causa ou origem.
4.3.1. Na falta do laudo médico ou néo contendo este, conforme informactes acima indicadas, a inscrigéo
sera processada como de candidato sem deficiéncia mesmo que declarada tal condig&o.
4.4 Sera considerada como deficiéncia aquela conceituada na medicina especializada de acordo com 0s
padrées mundialmente estabelecidos, observados os critérios médicos de capacitacdo laboral, bem como as
determinagdes legais vigentes.
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4.5. N&o serdo considerados como deficiéncia os distirbios de acuidade visual ou auditiva, passiveis de
correcdo simples pelo uso de lentes ou aparelhos especificos.

4.6. Os candidatos que no ato da inscrigdo se declararem pessoas com deficiéncia, se classificados, terdo seus
nomes publicados em relagio a parte, observada a ordem de classificacéo.

4.7. As vagas destinadas aos candidatos na condigéo de pessoa com deficiéncia, se ndo providas por falta
de candidatos, serso preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem de classificag&o.

4.8. Os candidatos com deficiéncia classificados, que vierem a ser convocados para os procedimentos pre-
admissionais, serdo submetidos, no exame de salde, & pericia especifica destinada a verificar a existéncia da
deficiéncia declarada e a compatibilidade de sua deficiéncia, com o exercicio das atribuicbes das fungbes
especificados neste edital, cuja concluso tera prevaléncia sobre qualquer outra.

4.9. O candidato com deficiéncia, classificado neste Processo Seletivo Simplificado n&o podera utilizar-se
desta condigdo para justificar mudancga de cargo/fungéo, apds sua contratagéo.

5. DA EFETIVACAO DE INSCRIGAO
5.1. Como critérios obrigatérios para a efetivagao de inscri¢éo, o candidato devera entregar o Formulario de
Inscric&o (devidamente preenchido, assinado e sem rasuras), acompanhado do Curriculum Vitae atualizado,
no periodo, horario e local determinados nos subitens 3.2 e 3.3 deste Edital, mediante apresentacdo e entrega
dos seguintes documentos comprobatorios:
a) Documento Oficial de Identificagdo com foto (original e copia), devendo o documento estar em
perfeitas condi¢des de forma a permitir, com clareza a identificagdo do candidato;
b) Documentos exigidos (originais e copias) como requisitos minimos para o cargo pretendido,
conforme item 2;
c) Certiddes de Antecedentes Criminais (01 Estadual e 01 Federal originais) atualizadas;
5.1.2. No ato da inscricdo, como critério ndo obrigatério para sua efetivagao, caso o candidato possua
experiéncia profissional e/ou titulos académicos, de cursos de qualificagéo, devera entrega-los no mesmo
envelope dos documentos obrigatorios, somente para computo de pontuagéo constante nos Quadros 1 e 2
do item 6:
a) Comprovante(s) (originais e copias) de experiéncia profissional no cargo pretendido (se houver);
b) Documentos para pontuacéo de titulos (originais e copias) de especializacéo, mestrado ou
doutorado (se houver); :
c) Curso(s) de capacitagio/qualificagéo (originais e copias) nas areas correspondentes aos cargos
ofertados (se houver);
5.2. As documentacbes exigidas no item 5, subitem 5.1 alineas de “a” até “c”, devem ser apresentadas
conforme determinacdes contidas na Lein® 13.726/18.
5.3. Se o candidato n&o apresentar documento que comprove a condigdo que motive a utilizagdo do nome
social, terd o nome descrito na Formulario de Inscricdo desconsiderado, utilizando somente o nome civil
constante nos documentos oficiais.
5.4. Os candidatos as vagas previstas neste Edital, somente poderéo efetivar uma inscricdo no Processo
Seletivo Simplificado, de acordo com a carga horéria descrita no item 2 com indicagdo no Formulario de
Inscrigao.
5.4 1. Caso o candidato efetive mais de 1 (uma) inscricdo, sera considerada apenas a primeira inscricéo,
levando-se em consideracéo simultaneamente, a data e hora.
5.4.2. Caso o candidato assinale mais de uma opgéo de cargo no Formulario de Inscric&o, sera considerada
como nula a inscrigéo.

™
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5.5. Apos a efetivacdo da inscricio n&o serdo aceitos pedidos de inclusdo de documentos, acréscimos,
retirada ou alteracio de localidade, cargo ou das informagbes prestadas no ato do preenchimento do
Formulario de Inscrigdo, seja qual for o motivo alegado.

5.6. Como comprovante de escolaridade escolar e/ou académica de exigéncia do requisito minimo para cada
cargo, serdo aceitos (com as verificagbes pelos originais no ato da entrega de documentos): copia da frente
e verso do Diploma ou Certificado, acrescido da copia do Historico Escolar; copia ou via original da Declaracéo
(atualizada dia/més/ano) ou Certidéo de Conclus&o, emitidos nos Gltimos 6 (seis) meses, de curso, com datas
atualizadas (dia/més/ano), e assinados pelo responsavel do Registro Académico.

5.6.1. N&o seréo considerados comprovantes de cursos que n3o estejam claros quanto a conclusao do curso
ou que nao estejam assinados pelo(s) responsavel(is) do Registro Académico.

5.6.2. N&o serdo consideradas declaracdes e/ou certiddes de concluséo de cursos emitidas via internet, que
n3o estejam acompanhadas da impress&o do mecanismo de autenticacdo, ou seja, da confirmagdo de
autenticidade dos referidos documentos.

5.7. Como comprovante de Registro no Conselho de Classe exigido como requisito minimo, sera aceito cépia
da Carteira definitiva ou certiddo negativa.

5.8. Todos os documentos de comprovagéo do tempo de experiéncia profissional, titulos ou cursos deveréo
ser entregues em copias com a comprovagéo dos originais no ato da efetivac&o da inscri¢do.

5.9. Como comprovantes de cursos de capacitag&o/qualificagéo seréo aceitos: copias do Certificado com
comprovacéo do original ou Declaragéo de conclus&o de curso, com data atualizada (dia/més/ano), em papel
timbrado da instituicdo, assinados pelo responsavel da organizagéo e realizacdo do curso.

5.10. A comprovacéo do tempo de servico para fins de experiéncia profissional no cargo, devera ser feita da
seguinte forma:
a) Experiéncia profissional em instituicéo privada — mediante o registro na carteira de trabalho e
previdéncia social — CTPS, contendo as paginas de identificagéo do trabalhador, contrato de trabalho
e qualquer outra pagina que ajude na avaliagao, devidamente conferidas com a via original,
b) Experiéncia profissional em instituicéo publica — através de declaracéo ou certiddo do tempo de
servico - expedida por reparticdo publica federal, estadual ou municipal, da administragdo direta ou
indireta - documento onde conste datas de entrada e de saida, cargo ou fungéo desempenhada, e seja
assinada por autoridade competente, com timbre e carimbo do orgdo, expressando claramente as
atividades exercidas, bem como a data (dia/més/ano) de inicio e de término do frabalho realizado;
c) Contribuinte Autonomo, quando for o caso — contrato de prestagéo de servigos ou recibo de
pagamento de auténomo (RPA), acrescido de declaragdo que informe o periodo (com data completa
de inicio e fim), com a descrig&o detalhada das atividades desenvolvidas;
5.10.1. Serdo aceitos ainda, o termo de Contrato de Trabalho emitido e assinado pelo responsavel do setor
pessoal ou equivalente, em que constem claramente as atividades exercidas, bem como a data (dia/més/ano)
de inicio e de término do trabalho realizado.
5.10.2. Todo documento apresentado para fins de comprovacgéo de experiéncia profissional ndo vigente, devera
conter cargo, a data (dia/més/ano) de inicio e de término do trabalho realizado.
5.10.3. Na hipotese de o candidato ainda estar na vigéncia do contrato registrado na CTPS, devera apresentar
Declaragao informando esta condic&o com a descrigéo da jornada de trabalho e somente sera classificado
nos casos em que houver compatibilidade de horario.
5.10.4. Caso n3o haja setor de pessoal ou recursos humanos, a declaracéo/certiddo mencionada na letra *b”
do subitem 5.10 deste edital, podera ser emitida pela autoridade responsavel pela instituicdo, que devera
declarar/certificar também essainexisténcia.

5.10.5. Quando o setor de pessoal ou o setor de recursos humanos possuir outro nome correspondente, a

declaracdo devera conter o nome do setor equivalente e do responsavel por extensopoisma niendo
essas informagdes, o documento ndo sera aceito. N h
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5.11. Para comprovacao de conclus&o de curso de Pés-graduacdo em nivel de Especializagao, serdo aceitas
copias com a comprovagao do original do Certificado no ato da confirmagao da inscrig&o, em que conste que
o curso foi realizado de acordo com a Lei n° 9.394 de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educagao) ou de acordo com as normas do Conselho Nacional de Educagéo (CNE), expedido por instituic&o
reconhecida pelo MEC.

5.11.1. Ser&o aceitas ainda declaragdes em que conste claramente a conclus&o do curso de Especializacdo,
expedida e assinada pelo coordenador de curso, acompanhado do respectivo histérico, em que conste as
disciplinas cursadas, a carga horaria e a mengé&o obtida, atestando ainda, que a monografia ou trabalho de
conclus3o foi apresentada e aprovada, ou a dispensa destes, nos termos da Resolucdo n° 01 de 06 de abril
de 2018.

5.12. A comprovacéo dos titulos de mestrado ou doutorado sera feita mediante apresentacdo de copia com
a comprovacéo do original do Diploma, devidamente registrado e expedido por instituicdo reconhecida pelo
MEC.

5.12.1. Serso aceitos Certificados de conclusdo/atestados oficiais ou declaragdes que conste claramente a
concluséo dos cursos de pos-graduacdo lato sensu efou stricto sensu, assinados pelo(s) coordenador(es) de
cursos, expedidos por instituicdes reconhecidas pelo MEC e acompanhados do respectivo Historico, nos quais
conste o numero de créditos obtidos, as disciplinas em que o candidato foi aprovado e as respectivas
mencdes, o resultado dos exames e do julgamento da dissertagdo e/ou da tese.

5.12.2. Os titulos de especializagéo, mestrado e doutorado aceitos, serao aqueles especificamente da area
da Educacéo.

5.13. Quando o nome do candidato for diferente do constante dos documentos apresentados, devera ser anexado
comprovante de alteracio do nome (por exemplo: certidio de casamento, identificagio de nome social).

5.14. No ato da efetivacdo de inscricdo, o candidato devera declarar a quantidade de documentos
apresentados, os quais deverao ser rubricados e numerados por folha em ordem sequencial, exceto o
Formulario de Inscri¢&o.

5.15. Sera permitida a efetivacdo da inscricao por terceiros, mediante a entrega de procurag&o publica,
acompanhada de copia legivel do documento de identidade do candidato e da identidade original do
procurador, devendo ser apresentada uma procuracdo para cada candidato, ficando a mesma retida.

5.16. O candidato efou seu procurador s&o responsaveis pelas informacoes prestadas no Formulario de
inscrigdo e pelos documentos entregues para efetivacéo de inscrigdo, arcando 0S mesmos, com 0s prejuizos
advindos dos erros de preenchimento do formulario.

5.17. Em hipotese alguma seréo aceitos documentos fora do prazo estabelecido no subitem 3.3. deste Edital.

5.18. Seré eliminado do Processo Seletivo o candidato que deixar de comprovar qualquer um dos requisitos

do ltem 2.
5.19. Caso o candidato apresente mais de um comprovante de experiéncia profissional, relativa ao mesmo

perfodo, somente um deles sera computado.
5.20. N&o sera computado como experiéncia profissional o tempo de estagio, monitoria ou instrutor.
5.21. Nao serso computados o tempo de experiéncia profissional, titulos ou cursos que ultrapassarem o limite
do valor maximo de pontos estabelecidos nos Quadros 1 e 2.
5.22. Nao serdo atribuidos pontos para:
a) Comprovagdes das exigéncias de requisitos minimos dos cargos;
b) Cépias de documentos sem a comprovagao da via original;

c) Documento apresentado para fins de comprovacéo de experiéncia profissional que ndo contenha
o cargo ou data (dia/més/ano) de inicio e de término (quando n3o vigente) do trabalho realizado ou
que n&o estejam assinados pelo responsavel do setor de pessoal ou recursos humanos da instituicao
ou equivalente; '
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d) CTPS onde conste somente a data de admiss&o de trabalho atual no ato da inscrigdo neste PSS,
sem apresentacao de declaragéo informando ainda estar na vigéncia do contrato;

e) Declaragéo ou Certiddo de Conclus&o de cursos, que n&o esteja assinada e com a data de emiss&o
atualizada;

f) Declarag&o que nao esteja clara quanto a conclus&o do curso e sem especificagdo das disciplinas
cursadas, frequéncia, avaliagdo e carga horaria;

g) Comprovante de cursos de capacitagao/qualificagdo em que n&o conste a carga horaria;
h) Histérico Escolar/Académico dissociado do Certificado, Diploma ou Titulo;

i) Declarag@o que n&o conste o nome do setor pessoal ou recursos humanos ou equivalente e nome
do responsavel por extenso,

j) Ata de defesa de dissertagéo ou tese de Mestrado/Doutorado;
5.23. Sera eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que:
a) deixar de comprovar qualquer um dos requisitos minimos estabelecidos nos itens 2 e 5 do Edital;

b) Apresentar o Formulario de Inscri¢éo ilegivel, com rasuras e/ou incompleto, ou com preenchimento
incorreto efou fornecer dados comprovadamente inveridicos;

c) entregar documentos sem acompanhamento do Formulario de Inscrigéo;
d) efetivar a inscrigdo em local diferente ao designado no item 3.2. deste edital;
e) possuir restricdo em seus antecedentes, transitado e julgado em segunda instancia.

6. DA SELEGAO:

6.1. O Processo Seletivo Simplificado consistira em trés fases:

6.1.1. A primeira fase compreende o recebimento e a conferéncia dos documentos apresentados pelo
candidato, a fim de constatar o cumprimento dos requisitos minimos exigidos;

6.1.2. A segunda fase compreende o exame dos documentos apresentados para andlise dos requisitos
minimos obrigatérios e dos documentos para pontuagao, de acordo com os critérios especificados nos
quadros abaixo, em carater eliminatorio e classificatério;

6.1.3. A terceira fase compreende a entrevista técnica de carater classificatério para os candidatos
classificados no certame, pré-selecionados e n&o eliminados na primeira e na segunda fases.

QUADRO 1 - DE PONTUAGAO PARA 0S CARGOS QUE EXIGEM NiVEL SUPERIOR.

EXPERIENCIA PROFISSIONAL E TITULOS VALOR UNITARIO | VALOR MAXIMO
Experiéncia Profissional no Cargo Pretendido. 01 (ij) ponto por 12 pontos
més completo
Curso de Formacdo Continuada na area de Educagéo 01 (um) ponto a cada
. AR 04 pontos
Especial, com carga horaria minima de 80 horas. 80 horas
Curso de Formacdo Continuada na area de Educagéo do
Campo, com carga horaria minima de 60 horas, | 01 (um) ponto a cada
o . . 03 pontos
especificamente para os candidatos aos cargos de docéncia 60 horas
na Zona Rural do Municipio.
Curso de Formacéo Continuada na area de Tecnologias da
- s R 01 (um) ponto a cada
Informagédo e Comunicagéo, com carga horaria minima de 40 03 pontos
40 horas
horas.
Cursos de formagao continuada na area de educagao para os
cargos do magistério (excecdo das areas de Educacéo | 01 (um) ponto a cada 03 pontos
Especial e Educagdo do Campo);, ou curso de formacédo 40 horas P
continuada para os demais cargos de nivel superior,
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observados em todos os casos a carga horaria minima de 40

horas.

Poés-Graduagéo Latu Sensu na area da Educag&o (para os

cargos de professor e pedagogo); ou Pés-Graduagdo Latu

Sensu no cargo pretendido (para os demais cargos de nivel

superior).

Mestrado na area de Educacao (para os cargos de professor

e pedagogo); ou Mestrado na area do cargo pretendido (para 05 pontos 05 pontos

os demais cargos de nivel superior).

Doutorado na area de Educag&o (para os cargos de professor

e pedagogo); ou Doutorado na area do cargo pretendido (para 07 pontos 07 pontos

os demais cargos de nivel superior).
TOTAL DE PONTOS: 40

03 pontos 03 pontos

QUADRO 2 - DE PONTUAGAO PARA OS CARGOS DE MONITOR DE EDUCAGAO INFANTIL E
INSPETOR ESCOLAR.

2 VALOR VALOR
EXPERIENCIA PROFISSIONAL E CURSOS UNITARIO MAXIMO
Experiéncia Profissional no cargo pretendido. 01 (um) ponto por mes 12 pontos
completo
Cl’.lr.SO de capacitagcdo em informatica, com carga horaria 03 (trés) pontos 03 pontos
minima de 40 horas.
Curso de capacitagdo/qualificagéo na area do cargo pretendido, 01 (um) ponto a cada
L 10 pontos
com carga horaria minima de 30 horas. 30 horas
TOTAL DE PONTOS: 25

6.1.4. A escolaridade exigida como requisito minimo para o desempenho da fungéo NAO sera objeto de
avaliagéo para pontuagéo.

6.2 - DA ENTREVISTA
6.2.1. A Entrevista Técnica ser4 realizada nos dias 22 e 23 de janeiro de 2024, no horario das 08 as 16 horas,

na seguinte localidade:

REPARTIGAO PUBLICA ENDERECO
Escola Municipal Dr. Octavio Lacombe Rua Matim Pereré, s/n — Tancredo Neves

6.2.2. Na Entrevista técnica do Processo Seletivo Simplificado ser&o observados os conhecimentos técnicos
dos candidatos, o relato de experiéncias, perfil e postura profissional, sendo avaliados ainda, os seguintes
aspectos:

QUADRO 3 - DA ENTREVISTA

CRITERIOS PONTUACAO

Habilidade de comunicacéo 04 pontos
Capacidade para trabalhar em equipe 05 pontos
Habilidades Técnicas e dominios do contelido da area de atuagéo 05 pontos
Comprometimento 05 pontos
Conhecimento geografico social, cultural e geografico da localidade, onde o

. 3 06 pontos
candidato atuara.
TOTAL DE PONTOS: 25 pontos
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6.3. Os candidatos classificados nas fases anteriores, serdo automaticamente convocados para
comparecimento de entrevista no local disposto no item 6.2.1.

6.3.1. O candidato que n&o se apresentar para entrevista sera considerado eliminado deste Processo Seletivo
Simplificado.

7. DO RESULTADO
7.1. O resultado do Processo Selefivo Simplificado sera constituido da somatéria dos pontos previstos nos
quadros:

a) 1 e 3 para os candidatos de nivel superior,
b) 2 e 3 para os candidatos dos demais cargos.
7.2. O resultado final dos candidatos classificados sera publicado no Diario Oficial dos Municipios.

7.3. Apos a publicagéo do Resultado Final, a Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo disponibilizara o
Edital e seus anexos no Diario Oficial dos Municipios para consulta.

8. DOS APROVADOS FORA DO NUMERO DE VAGAS OFERTADAS

8.1. Os candidatos do processo seletivo classificados abaixo do numero de vagas previstas neste Edital,
ficarao registrados em cadastro reserva na ordem de até 3 (irés) vezes o nimero de candidatos classificados
nas vagas imediatas.

8.2. Para convocar qualquer candidato aprovado fora do nimero de vagas, o dirigente da Secretaria Municipal
de Educacdo devera formular novo expediente a chefe do Poder Executivo Municipal, onde solicitara
autorizaco para novas contratagées, apresentando a devida justificativa, além de obedecer, no que couber,
os demais procedimentos previstos no Art. 5° do Decreto Municipal N° 3284 de 02 de janeiro de 2023.

9. DOS CRITERIOS PARA DESEMPATE
9.1. Verificando-se a ocorréncia de empate em relaco as notas recebidas por dois ou mais candidatos, tera
preferéncia na ordem classificatéria, sucessivamente, o candidato que:

a) Tiver obtido a maior nota na entrevista;

b) Tiver obtido a maior nota na analise de curriculum;

c) Tiver maior tempo de experiéncia comprovada no cargo pretendido;
d) O candidato com maior idade.

10. DOS RECURSOS
10.1. Os recursos contra o resultado do Processo Seletivo Simplificado, serdo aceitos na data estabelecida
conforme o Anexo 1V - Cronograma de Eventos, deste Edital.

10.2. Admitir-se-a um Gnico recurso para cada inscrigéo, sendo desconsiderado recurso de igual teor.

10.3. A interposic&o de recurso se dara exclusivamente no protocolo geral da prefeitura, no horario normal de
expediente das 07 as 13 horas, estando as devidas analises sob a responsabilidade da Comiss&o de
Avaliagdo de Recursos.

10.4. Os recursos deverdo conter argumentagdes devidamente fundamentadas e justificadas.
10.5. A Interposicio de Recurso sera mediante a informag&o do nome e CPF do candidato.

10.6. N3o seréo aceitos recursos interpostos por e-mail, ou outro meio que nado seja o especificado neste
Edital.

10.7. Os recursos inconsistentes, intempestivos e/ou fora das especificacdes estabelecidas neste edital seréo
indeferidos.
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10.8. O resultado divulgado podera ser alterado, em fungéo dos recursos impetrados e a nota atribuida podera
sofrer alteracdo para uma nota superior ou menor ou, ainda, podera ocorrer a inclusao ou desclassificagéo
do candidato.

10.9. Todos os recursos recebidos serso analisados pela Comiss&o de Avaliagdo de Recursos, que emitira
parecer conclusivo, com divulgagéo em data estabelecida no Anexo IV — Cronograma de Eventos deste Edital.
10.10. As decisbes dos recursos serdo dadas a conhecer aos candidatos por meio do Diario Oficial dos
Municipios para consulta.

10.11. Em hipétese alguma seréo aceitos pedidos de revisdo de recursos ou recursos de recursos.

10.12. Serao indeferidos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado.
10.13. A Comiss&o de Avaliagdo de Recursos constitui ultima instancia para recurso, sendo soberana em
suas decisdes.

11. DO PRAZO DE VALIDADE

11.1. O presente Processo Seletivo Simplificado tera validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
por igual periodo, caso ndo seja realizado concurso publico, devendo ser observado o periodo maximo de 2
(dois) anos. :

11.1.1. O prazo de contratacdo dos aprovados no Processo Seletivo serd de acordo com a
necessidade/conveniéncia da administracéo, a ser estabelecido no momento da contratagéo.

12. DO CONTRATO

12.1. O contrato resultante deste Processo Seletivo Simplificado obedecera as normas da Lei n® 933 de
02/12/2022, sendo adotados dentre os demais procedimentos, a divulgag&o/publicagéo do resultado final,
homologac&o e convocagdo dos candidatos habilitados, considerando a estrita observancia da necessidade
do servigo publico.

12.2. Todas as convocacdes, avisos e resultados serdo publicados no Dirio Oficial dos Municipios e nos
Quadros de Avisos dos poderes Executivo e Legislativo, devendo o candidato acompanhar todas as
publicagdes referentes ao certame regulamentado por este Edital.

12.3. Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado, sera langado lista com a classificagao
geral dos candidatos aprovados, quando, entdo, passara a fluir o prazo de validade do Processo Seletivo
Simplificado.
12.4. Os requisitos para admissao de temporarios, s&o os seguintes:
a) Estar em pleno gozo dos direitos politicos;
b) Estar quite com o servigo militar, em caso obrigatorio para homens;
¢) Nao ter sido aposentado por invalidez;
d) Nao ter sofrido, no exercicio de fungéo ou cargo publico, penalidade incompativel com a contratagéo
nos ultimos 5 (cinco) anos;
e) Ser brasileiro nato ou naturalizado;
f) Ser maior de 18 (dezoito) anos;
g) Ter grau de escolaridade e formag&o pertinentes e compativeis com o exercicio da funcéo;
h) Ter aptidao fisica e mental para o exercicio das atribuicdes da fungéo, constatado por laudo/atestado
médico.
12.5. O candidato classificado devera apresentar no ato da contratagdo os documentos comprobatorios
originais e 01 (uma) copia de cada: ‘
a. carteira de Identidade;
b. cadastro de Pessoa Fisica — CPF;
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c. numero do PIS/PASEP;
d. titulo de eleitor e comprovante da Ultima votacgéo;

e. comprovante de escolaridade exigida para a fungéo, acompanhada do registro no conselho da
classe com o comprovante de quitacéo da anuidade, quando for o caso;

f. prova de quitagdo com o servico militar para homens;

g. certiddo de nascimento para solteiros, de casamento, quando casado ou certid&o de casamento
averbada, quando divorciado;

h. certiddo de nascimento dos filhos e/ou RG e CPF para fins de imposto de renda;

i. certiddo de nascimento dos filhos efou RG, CPF, cartdo de vacina atualizado e declarac&o de
escolaridade;

j. comprovacdo atualizada de endereco residencial,
k. certiddes de antecedentes criminais (Municipal, Estadual e Federal);
|

. comprovante de conta corrente no Banco Bradesco;
m. 01 (uma) foto atualizada 3x4;
n. laudo/atestado de aptiddo médica;

0. copia do laudo médico de pessoa classificada no certame como Pcd, atestando a espécie e o
grau ou nivel da deficiéncia, com expressa referéncia ao cédigo correspondente da Classificagéo
Internacional de Doengas (CID) e a sua provavel causa ou origem.

12.6. Apds a homologagdo publicada no Didrio Oficial dos Municipios, a Secretaria Municipal de
Administragdo, conforme as demandas apresentadas pelas demais pastas, convocara os candidatos
classificados, que ndo poderéo passar procuragéo para terceiros, a fim de procederem a assinatura do Termo
de Contrato de Prestacéo de Servigo por Tempo Determinado.

12.7. No momento da assinatura do Termo de Contrato, o candidato também devera preencher:
a) A Declaragdo de Bens; e
b) A Declaragéo de Acumulo de Cargos.

12.8. A prorrogagdo do contrato, com obediéncia ao limite estabelecido no art. 4° da Lei n® 993 de 2 de
dezembro de 2022, devera ser formalizada por meio do aditivo contratual, o qual indicara o contrato inicial, o
periodo de sua vigéncia, dentre outras informagdes pertinentes.

12.9. E vedada a pratica de atos que impliguem em desempenho de atribuicdes diversas das merentes a
funcéo para cujo exercicio se deu a contratagéo em regime especial, caracterizando seu desvirtuamento,
aplicando-se as vedagdes constantes no Art. 10 da Lei Municipal n® 993 de 02 de dezembro de 2022.

12.10. O contrato firmado de acordo com o Artigo 13 da Lei Municipal 993 de 02/12/2022, sera extinto sem
direito a indenizagdes:

a) pelo término do prazo contratual;

b) por iniciativa do contratado;

¢) pelo 6bito do contratado;

d) pela aplicacdo da regra prevista no art. 23, caput e § 1° da Lei Complementar n® 101 de 04 de
maio de 2000, anteriormente & aplicagdo da regra do art. 169, §§ 3° e 4°, da Constituicéo Federal
de 1988.

13. DAS DISPOSICOES FINAIS:

13.1. O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado serd homologado e publicado no Diario Oficial dos
Municipios.

| Rua Urubui, N° 113 - Bairro Centro — Presidente Figueiredo — AM

BREFSITURA DE
PHESIDENTE
FIGUEIREDO

¥ Exampe oy cultiad § 16900 80 avwgsd




AMAZONAS - BRASIL — CEP 69.735-000 _
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAGCAO

13.2. Ap6s a homologacéo publicada no Diarioc Oficial dos Municipios, a Secretaria Municipal de
Administrac&o — convocara os candidatos classificados de acordo com a necessidade do quadro de vagas,
solicitando no ato da contratagdo todos os documentos necessarios para sua efetivagéo.
13.3. O Resultado Final sera organizado e publicizado em ordem decrescente de classificagg&o por cargo,
respeitada, quando for o caso, os critérios de desempate do item 9.
13.4. Todos os candidatos aprovados e que figurarem na lista de classificag&o deste processo seletivo, terao
a mera expectativa de direito & convocagéo para assinatura do termo de contrato temporario, durante o prazo
de vigéncia do certame, sendo observado em todo caso, a necessidade temporaria de excepcional interesse
publico da Secretaria Municipal de Educagéo, nos termos da Lei 993 de 02 de dezembro de 2022.
13.5. Os candidatos que, no ato da inscricdo, declararam serem pessoas com deficiéncia, se classificados,
além de figurarem na lista geral de classificagéo, terdo seus nomes publicados em relagéo a parte, observados
a respectiva ordem de classificacéo.
13.6. Ndo havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas para pessoas com deficiéncia, estas seréo
preenchidas por candidato sem deficiéncia com observancia da ordem classificatéria.
13.7. O candidato que optar pela utilizacdo do nome social, constara na lista de classificados e demais atos
pertinentes a este Processo Seletivo Simplificado o nome constante na Formulario de Inscrigdo na condigéo
de nome social, ressaltando que para registro em assentos internos desta administragéo sera levado em
consideragéo o nome civil.
13.8. O candidato selecionado e contratado que desistir espontaneamente ou for dispensado, seréa substituido
pelo candidato subsequente classificado.
13.9. Todas as convocacgdes, avisos e resultados serdo publicados, exclusivamente no Diario Oficial dos
Municipios, devendo o candidato acompanhar as publicagbes referentes a este Processo Seletivo
Simplificado.
13.10. A contratagcéo dar-se-a4 de acordo com a demanda existente, obedecendo a ordem classificatéria,
dentro da validade prevista no item 11.
13.11. A lotacio dos candidatos selecionados, com opgéo para zona rural, sera realizada de acordo com as
vagas indicadas no Anexo | deste Edital, obedecida a rigorosa ordem de classificagdo final deste Processo
Seletivo Simplificado.
13.12. O candidato contratado sera lotado conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Educacéo,
levando-se em conta inicialmente, a existéncia de vagas no turno diurno (manhé/tarde) para turmas da
Educacéo Infantil, do Ensino Fundamental Regular, assim como no turno noturno para Ensino Fundamental
da modalidade da Educacgéo de Jovens e Adultos/EJA, das localidades para a qual se inscreveu.
13.12.1. Nas localidades onde n&o houver candidatos habilitados e previstos no nimero de vagas do Edital,
a Secretaria Municipal de Educac&o podera solicitar a convocagdo e o remanejamento de candidatos do
cadastro reserva de outras unidades de ensino da Rede Municipal, constantes do resultado final homologado.
13.13. Nao serao fornecidas, por telefone e enderego eletrénico (e-mail), informagdes quanto a classificacéo
do candidato no processo seletivo, bem como néo sera expedido qualquer documento comprobatério de sua
classificacéo, valendo, para esse fim, a homologag&o publicada no Diario Oficial dos Municipios. ’
13.14. Os documentos comprobatoérios apresentados por ocasigo da inscricdo ndo serdo devolvidos em
hipotese alguma e nem seréo fornecidas copias dos documentos.
13.15. A qualquer tempo poder-se-a anular a inscricdo, aprovagao, classificagcdo ou contratagcdo desde que
verificada qualquer falsidade nas declaragbes e/ou que os documentos apresentados n&o atendam a todos
os requisitos fixados no Edital. :
13.16. Perdera os direitos decorrentes do PSS o candidato que:

a) ndo comparecer quando convocado, em data, horario e local estabelecidos;

b) n&o aceitar as condigbes estabelecidas para o exercicio da funcéo;
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c) ndo cumprir as exigéncias de qualificagdo para admiss&o dentro do prazo fixado;
d) ndo comprovar o Requisito Minimo exigido para o cargo pretendido.

13.17. A verificagdo, em qualquer época, de inexatiddo das informagdes, de declaragéo ou de apresentagdo
de documentos falsos ou irregularidades de documentos ou a pratica de atos dolosos pelo candidato,
acarretar&o a perda dos direitos decorrentes do PSS, sem prejuizo de outros procedimentos legais.

13.18. Caso a admisséo do candidato classificado impliqgue em mudanga de domicilio, todas as despesas dai
decorrentes correrdo as suas expensas, sem 6nus algum para a Prefeitura Municipal de Presidente
Figueiredo.

13.19. A Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo, através da Comiss&o do Processo Seletivo
Simplificado se compromete em arquivar, pelo prazo minimo de 02 (dois) anos, a contar do encerramento do
PSS, os formularios de inscricdo acompanhados dos documentos comprobatérios.

13.20. Os casos omissos serdo resolvidos pela Prefeitura Municipal de Presidente Figueiredo, ouvidas as
demais Instituicbes envolvidas.

Presidente Figueiredo/AM, 11 de dezembro de 2023.

f ONAS CASTRO
Secre

ario Municipal de Administracédo

CERTIDAO

Certifico, para os fins de direito, em conformidade com
O Art. 37 da Constituicio da Republica Federativa do
Brasil, que nesta data, precisamente as horas
afixei o presente edital no mural da Prefeitura
Municipal de Presidente Figueiredo-AM.

E, por ser verdade, lavro a presente certidéo e a
subscrevo.

Em de dezemb0 de 2923. 7

P na§ Castro
Secret§rio-Munjti
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ANEXO |

DISTRIBUIGAO DE CARGOS E VAGAS NAS DIVERSAS REPARTICOES PUBLICAS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO

CARGA
i -
LOCAL | ESTABELECIENTO CARGO REQUISITOS VAGAS | HORARIA
SEMANAL
" Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou
Professolggaenﬁducagao Normal Superior, acrescido do Histérico 7 25h
Académico.
Professor de Educacéo Fisica [ Diploma de Licenciatura Plena em Educacéo 1 25h
- Todos os niveis Fisica, acrescido do Histérico Académico.
Diploma de Licenciatura Plena em qualquer area
. . . de conhecimento, com cursos em
SEDE Si'g?r‘aAntomo José ﬁ?ﬁiﬂ;i?ﬁﬁﬁ:&tg- Psicopeda_lgogia, Educacéo Especial, Educagdo 1 25h
AEE Inclusiva e/ou Atendimento Educacional
Especializado, acrescido do Histérico
Académico.
Certificado de Ensino Fundamental Completo,
Inspetor Escolar acrescido de Historico Escolar. 2 40h
. . Certificado de Ensino Médio Completo,
L acrescido de Histérico Escolar. 5 40h
Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou
Professolrn?aen:E“ducagéo Normal Superior, acrescido do Histérico 10 25h
Académico.
Professor de Educacéo Fisica | Diploma de Licenciatura Plena em Educacéo 1 25h
- Todos os niveis Fisica, acrescido do Histérico Académico.
Diploma de Licenciatura Plena em qualquer area
. o . de conhecimento, com cursos em
SEDE ,\CII'M' Mana Emilia Profes_sor de Ateng:hrrlento Psicopedagogia, Educac¢do Especial, Educacéo
estrinho Educacional Especializado - Inclusiva e/ou Atendimento Educacional 2 25h
AEE Especializado, acrescido do Histérico
Académico.
Inspetor Escolar Certificado de_Ensmo Eur]d_amental Completo, 1 40h
acrescido de Histérico Escolar.
Monitor de Ed. Infantil Cerhflcado_de Ensn_w 'Médlo Completo, 9 40h
acrescido de Histoérico Escolar.
. Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou
Pro,_fii%:ﬁ?:nfa']slmo Normal Superior, acrescido do Histérico 9 25h
Académico.
SEDE E;\:{nsgg Nelson Professor de Educagéo Fisica | Diploma de Licenciatura Plena em Educagéo 1 25h
- Todos os niveis Fisica, acrescido do Histérico Académico.
A . Certificado de Ensino Médio Completo,
Monitor de Ed. infantl acrescido de Histérico Escolar. 2 40h
. Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou
Pro;iizgrrgeeng}slmo Normal Superior, acrescido do Histérico 3 25h
Académico.
Professor de Educagéo Fisica | Diploma de Licenciatura Plena em Educagédo 2 25k
EM. R Perei - Todos os niveis Fisica, acrescido do Histdérico Académico.
SEDE ‘M. Roxana Pereira
Bonessi Diploma de Licenciatura Plena em qualquer area
. de conhecimento, com cursos em
Professor de Atendimento . A ™ ! =
Educacional Especializado - Psicopedagogia, Educacdo Especial, Educacéo 1 25h

AEE

Inclusiva e/ou Atendimento Educacional
Especializado, acrescido do Histérico
Académico.
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Professor de Atendimento

Diploma de Licenciatura Plena em qualquer area
de conhecimento, com cursos em
Psicopedagogia, Educagéo Especial, Educacéo

EM Manoel EducacionaIAf;:EsEpecializado i Inclusiva e/ou Atendimento Educacional 1 25h
SEDE | Raimundo de Especializado, acrescido do Histérico
Andrade Académico.
Certificado de Ensino Fundamental Completo,
Inspetor Escolar acrescido de Histérico Escolar. 1 25h
. Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou
P ro;ii?;{oarn?:ngﬁmo Normal Superior, acrescido do Histérico 7 25h
Académico.
. Diploma de Licenciatura Plena em Letras com
POZLszzzzr-dsZ h]er;gfk::ais énfase em Lingua Portuguesa, acrescido do 1 25h
g Historico Académico.
Professor de Matematica - Diploma de Licenciatura Plena em Matematica, 2 35h
séries finais acrescido do Historico Académico.
Professor de Ciéncias - séries Diploma de Licenciatura Plena em Ciéncias 1 25h
finais Biologicas, acrescido do Histérico Académico.
Professor de Geografia - Diploma de Licenciatura Plena em Geografia,
O h P P 1 25h
. séries finais acrescido do Histérico Académico.
SEDE E.M. Deisy Lammel
Hendges Professor de Lingua Inglesa - | DiPloma de Licenciatura Plena em Letras com
séries figais g énfase em Lingua Inglesa, acrescido do 1 25h
Histérico Académico.
Professor de Educagéo Fisica | Diploma de Licenciatura Plena em Educacéo 5 25h
- Todos os niveis Fisica, acrescido do Histérico Académico.
Diploma de Licenciatura Plena em qualquer area
. de conhecimento, com cursos em
EZLOIZS.S?{a?(E':tzg?;E;Z?g_ Psicopedagogia, Educacéo Especial, Educagéo 1 25h
clo AEEp Inclusiva e/ou Atendimento Educacional
Especializado, acrescido do Histérico
Académico.
Certificado de Ensino Fundamental Completo,
Inspetor Escolar acrescido de Histérico Escolar. 2 400
. Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou
Pro;iiz(;rnc]i:nasimo Normal Superior, acrescido do Histérico 14 25h
Académico.
Professor de Lingua Diploma de Licenciatura Plena em Letras com
Portuguesa - sériesgﬁnais énfase em Lingua Portuguesa, acrescido do 1 25h
9 Histérico Académico.
Professor de Ciéncias - séries Diploma de Licenciatura Plena em Ciéncias 2 25n
finais Biolégicas, acrescido do Historico Académico.
Professor de Historia - séries Diploma de Licenciatura Plena em Histoéria, 1 25h
finais acrescido do Histérico Académico.
Professor de Geografia - Diploma de Licenciatura Plena em Geografia, 1 éSh
E s séries finais acrescido do Histérico Académico.
SEDE I_.M. D{). Octavio
acombe . Diploma de Licenciatura Plena em Letras com
Professo;gr?elglrf}%:iasInglesa B énfase em Lingua Inglesa, acrescido do 2 25h
Historico Académico.
Professor de Educagéo Fisica | Diploma de Licenciatura Plena em Educagéo 1 25h
- Todos os niveis Fisica, acrescido do Histérico Académico.
Diploma de Licenciatura Plena em qualquer area
. de conhecimento, com cursos em
Professor de Atendimento . . i~ 8 =
; b _ | Psicopedagogia, Educag&o Especial, Educagéo
Educacnonai\EEsEpeCIallzado Inclusiva e/ou Atendimento Educacional 1 25h
Especializado, acrescido do Histérico
Académico.
Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia,
Pedagogo acrescido do Histérico Académico. 2 40h
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Certificado de Ensino Fundamental Completo,

Inspetor Escolar acrescido de Historico Escolar. 40h
. Diploma de Licenciatura Plena em Letras com
Professo;greielgnzﬁg?sInglesa ) énfase em Lingua Inglesa, acrescido do 25h
Histérico Académico.
Diploma de Licenciatura Plena em qualquer area
- . de conhecimento, com cursos em
SEDE Exn e“gaéfég;?: EZFJ)::zisoor\ra?eE/s\tzr;?al?zzztg- Psicopedagogia, Educagéo Especial, Educagéo 25h
AEEp Inclusiva e/ou Atendimento Educacional i
Especializado, acrescido do Histérico
Académico.
Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia,
Pedagogo acrescido do Histérico Académico. 40h
= Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou
Professol;?aenﬁlducagao Normal Superior, acrescido do Histérico 25h
Académico.
) Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou
Pro;iizoarl:snltiar}slmo Normal Superior, acrescido do Histérico 25h
. Académico.
Professor de Lingua Diploma de Licenciatura Plena em Letras com
o e . énfase em Lingua Portuguesa, acrescido do 25h
Portuguesa - séries finais Historico Académico.
. Professor de Matematica - Diploma de Licenciatura Plena em Matemadtica,
A 240 | M. Ministro Marcos séries finais acrescido do Histérico Académico. 25h
Professor de Geografia - Diploma de Licenciatura Plena em Geografia, 25h
séries finais acrescido do Histoérico Académico.
Diploma de Licenciatura Plena em qualquer érea
. de conhecimento, com cursos em
Profes;or de Atem.j".ne"m Psicopedagogia, Educacdo Especial, Educagéo
Educacional Especializado - - d - 25h
AEE Inclusiva e/ou Atendimento Educacional
Especializado, acrescido do Histérico
Académico.
Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia,
Pedagogo acrescido do Historico Académico. 40h
. Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou
ProfessolggaentE”ducagao Normal Superior, acrescido do Histérico 25h
Académico.
. Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou
Pro;iizc;rnseen%ar}slmo Normal Superior, acrescido do Histérico 25h
Académico.
Professor de Lingua Diploma de Licenciatura Piena em Letras com
Port sa-s ériesgﬁnais énfase em Lingua Portuguesa, acrescido do 25h
ortugue Historico Académico.
Professor de Matematica - Diploma de Licenciatura Plena em Matematica, 25h
séries finais acrescido do Histérico Académico.
E.M. Hugo Castelo i ; i ianci
AM 240 il e Diploma de Licenciatura Plena em Ciéncias
Branco Professor deﬁg;:mas SEries | piolagicas ou Quimica, acrescido do Histérico 25h
Académico.
Professor de Geografia - Diploma de Licenciatura Plena em Geografia, 25h
séries finais acrescido do Histérico Académico.
Professor de Educagéo Fisica | Diploma de Licenciatura Plena em Educagéo 25h
- Todos os niveis Fisica, acrescido do Histérico Académico.
Diploma de Licenciatura Plena em qualquer area
. de conhecimento, com cursos em
Professor de Atendimento . . D . x
Educacional Especializado - Psicopedagogia, Educagédo Especial, Educacéo 25h

AEE

inclusiva e/ou Atendimento Educacional
Especializado, acrescido do Histérico
Académico.
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x Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou
Professor de Educagao Normal Superior, acrescido do Historico 25h
Infantil :
Académico.
. Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou
Professor dé Ensino Normal Superior, acrescido do Historico 25h
Fundamental | P
Académico.
Professor de Matematica - Diploma de Licenciatura Plena em Matematica, 25h
séries finais acrescido do Histérico Académico.
e . Diploma de Licenciatura Plena em Ciéncias
Professor deﬁ(;;?:clas - series Biolégicas ou Quimica, acrescido do Histérico 25h
Académico.
Professor de Historia - séries Diploma de Licenciatura Plena em Histéria, 25h
AM 240 | E.M. S&o Miguel finais acrescido do Histérico Académico.
Professor de Geografia - Diploma de Licenciatura Plena em Geografia, 25h
séries finais acrescido do Historico Académico.
Professor de Educago Fisica | Diploma de Licenciatura Plena em Educagéo 25n
- Todos os niveis Fisica, acrescido do Histérico Académico.
Diploma de Licenciatura Plena em qualquer area
. de conhecimento, com cursos em
Professor de Atendimento . h D f =
; . _ | Psicopedagogia, Educagao Especial, Educacéo
EducacxonakEEsEpecnallzado Inclusiva e/ou Atendimento Educacional ?5h
Especializado, acrescido do Historico
Académico.
Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia,
Pedagogo acrescido do Histérico Académico. 40h
Professor de Matematica - Diploma de Licenciatura Plena em Matematica, 25h
séries finais acrescido do Histarico Académico.
. Diploma de Licenciatura Plena em Letras com
Professoggﬁelgl?i%:iaslnglesa ) énfase em Lingua Inglesa, acrescido do 25h
Histérico Académico.
. Professor de Educagéo Fisica | Diploma de Licenciatura Plena em Educagéo
AM 240 | E.M. de Balbina - Todos os niveis Fisica, acrescido do Histérico Académico. 25h
Diploma de Licenciatura Plena em qualquer area
. de conhecimento, com cursos em
EZT(E:;SOO;;?E': t:g?;ﬂ;e;jtg_ Psicopedagogia, Educagéo Especial, Educagéo 25h
AEEp Inclusiva e/ou Atendimento Educacional
Especializado, acrescido do Histérico
Académico.
" Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou
P rofessoI;?;EIducagao Normal Superior, acrescido do Histérico 25h
Académico. ’
. Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou
Pm;iifgﬁ:ﬂfanﬁmo Normal Superior, acrescido do Histérico 25h
Académico.
. Diploma de Licenciatura Plena em Letras com
PoELOfszzgr-dseélr-i:ansgflijr?ais énfase em Lingua Portuguesa, acrescido do 25h
AM 240 E.M. Manoel Barbosa 9 Histdrico Académico.
de Farias - (Sede) Professor de Matematica - Diploma de Licenciatura Plena em Matematica, 25h
séries finais acrescido do Histérico Académico.
Professor de Geografia - Diploma de Licenciatura Plena em Geografia, 25h
séries finais acrescido do Histérico Académico.
Professor de Educaco Fisica | Diploma de Licenciatura Plena em Educagéo 25h
- Todos os niveis Fisica, acrescido do Histérico Académico.
Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia,
Pedagogo acrescido do Historico Académico. 40h
E.M. Manoel Barbosa : Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou
AM 240 | de Farias - (Anexo Pro;i?]sdt;rr:éenlasl|no Normal Superior, acrescido do Histérico [ — 25h
PDS) Académico. N
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Professor de Educacéo

Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou

: Normal Superior, acrescido do Histérico 1 25h
Infanti Académico.
E.M. Maria do Carmo . Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou
AM 240 da Costa Vilaga Professor de Ensino Normal Superior, acrescido do Histérico 1 25h
Fundamental | o
Académico.
Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia,
Pedagogo acrescido do Histérico Académico. 1 40h
' . Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou | ’
AM 240 Eé’\kl::::?o Martins Pm;ii%‘;rr:een%:lslmo Normal Superior, acrescido do Histérico 1 25h
Académico.
. Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou
Pro;iizc;rn?:ng}slmo Normal Superior, acrescido do Histérico 2 25h
Académico.
E.M. José Paulo . N .
RIO . Diploma de Licenciatura Plena em Letras com
< | Pacheco de Souza Professor de Lingua N . :
UATUMA . e Fra énfase em Lingua Portuguesa, acrescido do 1 25h
(Macacabdia) Portuguesa - séries finais Historico Académico.
Professor de Matematica - Diploma de Licenciatura Plena em Matematica, 1 25h
séries finais acrescido do Historico Académico.
. Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou
Pro;iisdt;rncli:ng\lslmo Normal Superior, acrescido do Histérico 1 25h
Académico.
Diploma de Licenciatura Plena em Letras com
E.M. José Paul Professor de L_ingga . énfase em Lingua Portuguesa, acrescido do 1 25h
-M. Jose Fauio Portuguesa - séries finais PR : .
RIO Pacheco de Souza — Historico Académico.
UATUMA .
Anexo (Bela Vista) Professor de Matematica - | Diploma de Licenciatura Plena em Matematica, 1 25h
séries finais acrescido do Histérico Académico.
N - Diploma de Licenciatura Plena em Ciéncias
Professor deﬁg’fis"c’as -series | giglagicas ou Quimica, acrescido do Histérico 1 25h
Académico.
. Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou
Pro;iizoarn?:nlfar}slmo Normal Superior, acrescido do Histérico 2 25h
Académico.
RIO E.M. Claudionor . Diploma de Licenciatura Plena em Letras com
UATUMA | Martins Gomes = ol:tLOfﬁzzgr-dséhlelgfliJ:ais énfase em Lingua Portuguesa, acrescido do 1 25h
9 Histérico Académico.
Professor de Matematica - Diploma de Licenciatura Plena em Matematica, 1 25h
séries finais acrescido do Historico Académico.
= Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou
Professolgg:niiilducagao Normal Superior, acrescido do Histérico 3 25h
Académico.
. Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou
Pro;iizzrr::ninlslmo Normal Superior, acrescido do Histérico 6 25h
Académico.
Professor de Lingua Diploma de Licenciatura Plena em Letras com
AP énfase em Lingua Portuguesa, acrescido do 1 25h
Portuguesa - séries finais Histérico Académico.
BR 174 E.M. Ernandes Silva Professor de Matematica - Diploma de Licenciatura Plena em Matematica, 1 25h
do Nascimento séries finais acrescido do Histérico Académico.
I - Diploma de Licenciatura Plena em Ciéncias
Professor deﬁﬁﬁ:ctas - sefies Biolégicas ou Quimica, acrescido do Histérico 1 25h
Académico.
Professor de Educagao Fisica | Diploma de Licenciatura Plena em Educagéo 1 25h
- Todos 0s niveis Fisica, acrescido do Histérico Académico. )
. Diploma de Licenciatura Plena em qualquer area
Profegsor de Atenf:hrpento de conhecimento, com cursos em
Educacional Especializado - 1 25h

AEE

Psicopedagogia, Educagéo Especial, Educagéo
Inclusiva e/ou Atendimento Educacional
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Especializado, acrescido do Histérico
Académico.
Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia,
Pedagogo acrescido do Histérico Académico. 1 40h
x Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou

P rofessolzlgaeniznducagao Normal Superior, acrescido do Histérico 3 25h

Académico.

) Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou .

Pro[_fessdor denliEr}slmo Normal Superior, acrescido do Histérico 3 25h

BR 174 | E-M. José Assungao undamenta Académico.

de Lima
Diploma de Licenciatura Plena em Letras com

énfase em Lingua Portuguesa, acrescido do 1 25h
Histérico Académico.

Professor de Lingua
Portuguesa - séries finais

Professor de Matematica - Diploma de Licenciatura Plena em Matematica, 1 25h
séries finais acrescido do Histérico Académico.

Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou
Normal Superior, acrescido do Histérico 4 25h
Académico.

Professor de Educagéo
Infantil

Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou
Normal Superior, acrescido do Histérico 4 25h
Académico.

Professor de Ensino
Fundamental |

Diploma de Licenciatura Plena em Letras com
énfase em Lingua Portuguesa, acrescido do 1 25h
Histérico Académico.

Professor de Lingua
Portuguesa - séries finais

Professor de Matematica - Diploma de Licenciatura Plena em Matematica, 1 25h
séries finais acrescido do Histérico Académico.

Diploma de Licenciatura Plena em Ciéncias

Professor de Ciéncias - séries Biolégicas ou Quimica, acrescido do Histérico 1 25h

E.M. Carla Jeanne de

BR 174 | Souza Oliveira finais Académico.
Professor de Histéria - séries Diploma de Licenciatura Plena em Historia, 1 25h
finais acrescido do Historico Académico.
Professor de Educacédo Fisica | Diploma de Licenciatura Plena em Educacéo 1 25h
- Todos os niveis Fisica, acrescido do Histérico Académico.
Diploma de Licenciatura Plena em qualquer area
. de conhecimento, com cursos em
Eifggima?zﬁtzgngg_ Psicopedagogia, Educagédo Especial, Educacéo 1 25h
AEEp Inclusiva e/ou Atendimento Educacional
Especializado, acrescido do Histérico
Académico.
Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia,
Pedagogo acrescido do Histérico Académico. 1 40h
Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou
Professoll;] ?aen:E"ducagéo Normal Superior, acrescido do Histérico 2 25h
Académico.
. Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou
Professor de Ensino Normal Superior, acrescido do Histérico 2 25h
Fundamental | s
Académico.
. Diploma de Licenciatura Plena em Letras com
P irofessor de, L_lng;:ua . énfase em Lingua Portuguesa, acrescido do 1 25h
BR 174 |E.M. Santa Terezinha oriuguesa - series finais Histérico Académico.
Professor de Matematica - Diploma de Licenciatura Plena em Matematica, 1 25h
séries finais acrescido do Histérico Académico.
Professor de Geografia - Diploma de Licenciatura Plena em Geografia, 1 25h
séries finais acrescido do Historico Académico.

Diploma de Licenciatura Plena em Ciéncias
Biolégicas ou Quimica, acrescido do Histérico 1 25h

Académico. T3

Professor de Ciéncias - séries
finais

/ }
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Professor de Educacéo Fisica | Diploma de Licenciatura Plena em Educagéo 25h
- Todos os niveis Fisica, acrescido do Histérico Académico. :
Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou
Professolr ?e E‘ducagéo Normal Superior, acrescido do Histérico 25h
ntant Académico.
Prof de Ensin Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou
roFi?:gm:ntalsl ° Normal Superior, acrescido do Histérico 25h
Académico.
Professor de Lingua Diploma de Licenciatura Plena em Letras com
Port © R sériesgfinais énfase em Lingua Portuguesa, acrescido do 25h
oruguesa Histérico Académico.
M. Profa. Zit Professor de Matematica - Diploma de L.icenciatgra Plena em Ma_temética,
BR 174 gxnesro a.cla séries finais acrescido do Histérico Académico. 25h
e . Diploma de Licenciatura Plena em Ciéncias
Professor deﬁgxaéi:mas -series Bioloégicas ou Quimica, acrescido do Histérico 25h
Académico.
Professor de Histoéria - séries Diploma de Licenciatura Plena em Histoéria, 25h
finais acrescido do Histérico Académico.
Professor de Geografia - Diploma de Licenciatura Plena em Geografia, 25h
séries finais acrescido do Historico Académico.
Professor de Educagéo Fisica | Diploma de Licenciatura Plena em Educacéo éSh
- Todos 0s niveis Fisica, acrescido do Histérico Académico.
= Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou
P rofesso];?aenglducagao Normal Superior, acrescido do Histérico 25h
Académico.
Professor de Ensino Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou
Fundamental | Normal Superior, acrescido do Histérico 25h
Académico.
Professor de Lingua Diploma de Licenciatura Plena em Letras com
Portuguesa sériesgﬁnais énfase em Lingua Portuguesa, acrescido do 25h
ug - Histérico Académico.
Professor de Matematica - Diploma de Licenciatura Plena em Matematica, 25h
séries finais acrescido do Histérico Académico. )
Professor de Ciéncias - séries Diploma de Licenciatura Plena em Ciéncias
finais Biolégicas ou Quimica, acrescido do Historico 25h
Académico.
BR 1 E.M. Ademilde da -
R 174 Fonseca Sobral Professor de Geografia - Diploma de Licenciatura Plena em Geografia, 25h
séries finais acrescido do Histérico Académico.
. Diploma de Licenciatura Plena em Letras com
Professo;g:elgnrf}g:iasInglesa ) énfase em Lingua Inglesa, acrescido do 25h
Histérico Académico. ‘
Professor de Educacéo Fisica | Diploma de Licenciatura Plena em Educagéo 25h
- Todos os niveis Fisica, acrescido do Histérico Académico.
Diploma de Licenciatura Plena em qualquer area
Professor de Atendimento de conhecimento, com cursos em
: . Psicopedagogia, Educagédo Especial, Educacéo
EducamonakEEsEpemallzado - Inclusiva e/ou Atendimento Educacional 25h
Especializado, acrescido do Historico
Académico.
Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia,
Pedagogo acrescido do Histérico Académico. 40n
= Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou
Profess%?;tE"ducagao Normal Superior, acrescido do Histérico 25h
BR 174 | E-M. Areolino Vicente Académico.
dos Santos Professor de Ensino Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou
Eundamental | Normal Superior, acrescido do Histérico 25h
Académico. N
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Diploma de Licenciatura Plena em Letras com
Professor de Lingua o . -
earies finai énfase em Lingua Portuguesa, acrescido do 1 25h
Portuguesa - séries finais Histérico Académico.
Professor de Histéria - séries Diploma de Licenciatura Plena em Geografia, 1 o5h
finais acrescido do Historico Académico.
Professor de Geografia - Diploma de Licenciatura Plena em Geografia, 1 25n
séries finais acrescido do Histérico Académico.
= Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou
Professor de Educagao Normal Superior, acrescido do Historico 3 25h
Infantil .
Académico.
. Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou
Pro;iizzrn?:nltiar:slmo Normal Superior, acrescido do Histérico 7 25h
Académico.
. Diploma de Licenciatura Plena em Letras com
PoftLOfﬁzzgr-dseéhler;g#:ais énfase em Lingua Portuguesa, acrescido do 1 25h
9 Historico Académico.
Professor de Matematica - Diploma de Licenciatura Plena em Matematica, > 25k
séries finais acrescido do Histérico Académico.
Professor de Historia - séries Diploma de Licenciatura Plena em Historia, 1 25h
BR 174 |E.M. Nova Jerusalém finais acrescido do Histérico Académico.
Professor de Geografia - Diploma de Licenciatura Plena em Geografia, 1 25h
séries finais acrescido do Histérico Académico.
Professor de Lingua Inglesa - Diploma de Licenciatura Plena em Letras com
séries ﬁ?\ais 9 énfase em Lingua Inglesa, acrescido do 1 25h
Historico Académico.
Professor de Educacgéo Fisica | Diploma de Licenciatura Plena em Educacéo 2 25h
- Todos os niveis Fisica, acrescido do Histérico Académico.
Diploma de Licenciatura Plena em qualquer area
Professor de Atendimento de conhecimento, com cursos em
> T _ | Psicopedagogia, Educagédo Especial, Educacéo
EducacnonalqEEsEpecnahzado inclusiva e/ou Atendimento Educacional 1 25h
Especializado, acrescido do Histérico
Académico.
VAGAS PARA LOTAGAO NA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAGAO
A CARGA
o z
LocaL | RSTTUEN CARGO REQUISITOS VAons | HORARIA
SEMANAL
Diploma de Licenciatura Plena em
Pedagogo Pedagogia, acrescido do Histérico 2 40h
Académico.
Diploma de Ensino Superior completo em
Servico Social acrescido de Histérico
Assistente Social Académico, carteira de registro no conselho 2 30h
correspondente e comprovante atualizado de
quitacdo da anuidade.
Diploma de Bacharelado em Psicologia
acrescido de Historico Académico, carteira de
REDE Psicologo registro no conselho correspondente e 1 40h
MUNICIPAL SEMED comprovante atualizado de quitagcdo da
DE ENSINO anuidade.
Diploma Ensino Superior completo em
Nutrico acrescido de Histérico Académico,
Nutricionista carteira de registro no conselho 3 30h
correspondente e comprovante atualizado de
quitacéo da anuidade.
Diploma/Certificado de Bacharelado em
Fonoaudiologia acrescido de Histérico
Fonoauditlogo Académico, carteira de registro no conselho 2 30h
correspondente e comprovante atualizado de
quitacéo da anuidade.
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ANEXO Il

DISTRIBUIGAO DE VAGAS POR NIVEL DE ENSINO E LOCALIDADE

DISTRIBUICAO DE VAGAS PARA 0S CARGOS QUE EXIGEM NIVEL SUPERIOR EM LICENCIATURA

PLENA OU BACHARELADO

CARGOS ZONA URBANA | ZONA RURAL | TOTAL

Professor de Educacgéo Infantil 17 32 49
Professor de Ensino Fundamental - anos iniciais 33 53 86
Professor de Lingua Portuguesa - anos finais 2 14 16
Professor de Matematica - anos finais 2 16 18
Professor de Ciéncias - anos finais 3 8 11
Professor de Histéria - anos finais 1 5 6
Professor de Geografia - anos finais 2 9 11
Professor de Inglés - anos finais 4 3 7
Professor de Educacao Fisica - todos os niveis 8 12 20
Professor de AEE 8 8 16
Pedagogo 5 7 12
Fonoaudiélogo 2 - 2
Nutricionista 3 - 3
Psicoélogo 1 - 1
Assistente Social 2 - 2
e T ToTAL

2. DISTRIBUICAO DE VAGAS PARA 0S CARGOS QUE EXIGEM ENSINO MEDIO

CARGOS ZONA URBANA | ZONA RURAL | TOTAL

Monitor de 16 0 16

,,,,,,

3. DISTRIBUICAO DE VAGAS PARA 0S CARGOS QUE EXIGEM ENSINO FUNDAMENTAL

COMPLETO

CARGOS

ZONA URBANA | ZONA RURAL | TOTAL

Inspetor Escolar

9 0 9

4. TOTAL GERAL DE VAGAS PARA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

TOTAL DE VAGAS

TOTAL

ZONA URBAYA ZONA RURAL GERAL

TR
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ANEXO Ill
DAS ATRIBUICGOES DOS CARGOS

PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL E PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL — ANOS INICIAIS:

Participar da elaboragéo da Proposta Pedagdgica da Escola; elaborar e cumprir Plano de Trabalho segundo a Proposta
Pedagbgica da Escola; zelar e orientar a aprendizagem dos alunos; estabelecer e implementar estratégias de recuperacéo
para os alunos de menor rendimento; ministrar horas-aula e os dias letivos estabelecidos; participar integralmente dos
periodos dedicados ao planejamento, & avaliacéo e das atividades de formac&o continuada; colaborar com as atividades
de articulacdo da escola com as familias e a comunidade; levantar e interpretar dados relativos & realidade de sua classe
com vistas ao planejamento e execugdo do trabalho docente; estabelecer mecanismos de avaliagdo de acordo com a
Proposta Pedagogica; organizar e manter atualizados os registros de avaliagdo do aluno; participar de reunies e do
processo de tomada de decisdes administrativas e pedagdgicas, conforme a Proposta Pedagégica da Escola;
desempenhar integradamente as fungbes de educar e cuidar dos educandos; incumbir-se das demais tarefas
indispensaveis aos fins educacionais e ao processo de ensino e de aprendizagem.

PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS FINAIS:

Participar da elaboragéo da Proposta Pedagégica da Escola; elaborar e cumprir Plano de Trabalho segundo a Proposta
Pedagogica da Escola; zelar e orientar a aprendizagem dos alunos; estabelecer e implementar estratégias de recuperagéo
para os alunos de menor rendimento; ministrar horas-aula e os dias letivos estabelecidos; participar integralmente dos
periodos dedicados ao planejamento, & avaliacéo e das atividades de formag&o continuada; colaborar com as atividades
de articulacéo da escola com as familias e a comunidade; levantar e interpretar dados relativos a realidade de sua classe
com vistas ao planejamento e execugdo do trabalho docente; estabelecer mecanismos de avaliagido de acordo com a
Proposta Pedagogica; organizar e manter atualizados os registros de avaliagdo do aluno; participar de reunides e do
processo de tomada de decisbes administrativas e pedagégicas, conforme a Proposta Pedagégica da Escola;
desempenhar integradamente as fungdes de educar e cuidar; incumbir-se das demais tarefas indispensaveis aos fins
educacionais e ao processo de ensino e de aprendizagem.

PEDAGOGO:

Planejar, implementar e avaliar programas e projetos educativos em diferentes espacos organizacionais; gerir o trabalho
pedagégico e a pratica educativa em espacos escolares e ndo escolares; avaliar e implementar nas instituicdes de ensino
as politicas ptblicas criadas pelo Poder Executivo; elaborar, planejar, administrar, coordenar, acompanhar, inspecionar,
supervisionar e orientar os processos educacionais; realizar o recrutamento e a selecdo nos programas de treinamento
em instituicdes de natureza educacional e ndo educacional; desenvolver tecnologias educacionais nas diversas areas do
conhecimento. Elaborar programas, palestras e projetos em Educacionais; Estabelecer publico alvo; Pedir autorizagéo
(para superior, responsaveis me caso de criangas, etc) para implantacdo de projetos; solicitar os recursos necessarios;
Realizar divulgagao; Implementar o projeto, palestras ou programas; Informar superiores dos resuitados obtidos; Exercer
atividades técnico - cientificas; Pesquisar novos materiais para uso no desenvolvimento dos alunos; Supervisionar
estagiarios; Participar de reunides de equipe e discussédo de casos com equipe multiprofissional. Atendendo as escolas
da Sede ou Zona Rural da Rede Municipal de Ensino de Presidente Figueiredo.

ASSISTENTE SOCIAL:

Coordenar, estimular e acompanhar o desenvolvimento de trabalhos de carater comunitario e conjunto com a Equipe da
Educacéo, demais Secretarias e Programas Saide da Familia. Prestar servicos de ambito social e Educacional, a
individuos em grupos e comunidade, identificando e analisando seus problemas, necessidades materiais e sociais,
aplicando métodos e processos basicos do servigo social. Elaborar programas, palestras e projetos em Assisténcia Social;
Estabelecer publico alvo; Pedir autorizagéo (para superior, responsaveis me caso de criancas, etc) para implantacéo de
projetos; Solicitar os recursos necessarios; Realizar divulgacdo; Implementar o projeto, palestras ou programas; Informar
superiores dos resultados obtidos; Exercer atividades técnico - cientificas; Pesquisar novos materiais para uso nos
tratamentos; Supervisionar estagiarios; Participar de reunides de equipe e discussdo de casos com equipe
multiprofissional. Atendendo as escolas da Sede e Zona Rural da Rede Municipal de Ensino de Presidente Figueiredo.

PSICOLOGO:

Participar da elaboragcdo de projetos pedagogicos, planos e estratégias a partir de conhecimentos da psicologia do
desenvolvimento e aprendizagem, na perspectiva da promogéo da aprendizagem de todos os aluncs, com suas
caracteristicas peculiares, trabalhando em equipes multiprofissionais; participar da elaborag&o de politicas publicas de
educacao; Contribuir com a promocgéo dos processos de aprendizagem, buscando, juntamente com as equipes
pedagogicas e multiprofissionais, garantir o direito a inclusdo de todas as criancas e adolescentes; QOri s casos de
dificuldades nos processos de escolarizacdo; Realizar avaliagdo psicologica a partir (}a@cslz:i:;;m@fﬁeag

Edital N° 002/2023~PS Pag. 23 de 25

PREFEURA DI ] Rua Urubui, N° 113 - Bairro Centro — Presidente Figueiredo — AM

BRESIDENTE
b 7 FIGURIREDD

Exvinpo i cnietad £ 10090 e wanond




"

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO
AMAZONAS — BRASIL —~ CEP 69.735-000 _
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAGAO

identificadas no processo educativo, que considere a rede de fendmenos presentes; Orientar as equipes educacionais na
promogcao de acdes que auxiliem na integracdo da familia, do educando, da escola e nas a¢bes necessérias & superacéo
de estigmas que comprometam o desempenho escolar dos educandos; Propor e contribuir na formag&o continuada de
educadores, a partir das atividades coletivas de cada escola, na perspectiva de constante reflexdo sobre as préticas
docentes; Atuar nas acdes e projetos de enfrentamento dos preconceitos, da violéncia, da patologizacdo, da
medicalizacdo e da judicializagdo na escola; Propor articulacdo intersetorial no territério, visando & integralidade de
atendimento ao municipio, ao Estado e o apoio as Unidades Educacionais e o fortalecimento da Rede de Protegéo Social;
Promover acdes, em equipes multiprofissionais, voltadas & escolarizacéo do publico da educacéo especial, Propor e
participar de atividades formativas destinadas a comunidade escolar sobre temas relevantes da sua area de atuagéo;
Participar da elaboragéo de projetos de educacéo e orientacdo profissional; Promover acbes de acessibilidade; Propor
acdes, juntamente com professores, pedagogos, alunos e pais, funcionarios técnico-administrativos e servigos gerais € a
sociedade de forma ampla, visando a melhorias nas condigdes de ensino, considerando a estrutura fisica das escolas, o
desenvolvimento da préatica docente, a qualidade do ensino, entre outras condi¢bes objetivas que permeiam o ensinar e
o aprender; Considerar a dimens&o de produgdo da subjetividade, sem reduzi-la a uma perspectiva individualizante,
afastando-se do modelo clinico -assistencial; Buscar conhecimentos técnico-cientificos da Psicologia e da Educacgéo, em
sua dimens&o ética para sustentar uma atuagéo potencializadora.

NUTRICIONISTA:

Elaborar em conjunto com o Conselho e Secretaria de Educagao, rotinas de atencéo nutricional e atendimento para
doencas relacionadas a alimentag&o e nutrigdo dos escolares, estimular a produg&o e o consumo dos alimentos saudaveis
produzidos regionalmente, promover a articulagéo intersetorial para viabilizar o cultivo de hortas e pomares comunitarios.
Organizar “per capta” e cardapio das Unidades Escolares; Organizar a Distribuicdo da Merenda Escolar em conjunto com
a Equipe da Secretaria Municipal de Educac&o; Elaborar programas, palestras e projetos em Nutricdo no &mbito Escolar;
Estabelecer publico alvo; Pedir autorizagdo (para superior, responsaveis me caso de criangas, etc) para implantacéo de
projetos; Solicitar os recursos necessarios; Realizar divulgac&o; implementar o projeto, palestras ou programas; Informar
superiores dos resultados obtidos; Exercer atividades técnico - cientificas; Pesquisar novos materiais para uso nos
tratamentos; Supervisionar estagiarios; Participar de reunides de equipe e discussdo de casos com equipe
multiprofissional. Atendendo as escolas da Sede e Zona Rural da Rede Municipal de Ensino de Presidente Figueiredo.

FONOAUDIOLOGO:

O fonoaudiélogo é um profissional da Satide, de atuagéo autdnoma e independente, que exerce suas fungbes nos setores
publico e privado. E responsavel por promogio da salde, avaliagdo e diagnéstico, orientago, terapia
(habilitagéo/reabilitagdo), monitoramento e aperfeicoamento de aspectos fonoaudioldgicos envolvidos na fungéo auditiva
periférica e central, na fungéo vestibular, na linguagem oral e escrita, na articulagéo da fala, na voz, na fluéncia, no sistema
miofuncional orofacial e cervical e na degluticio. Exerce também atividades de ensino, pesquisa e administrativas.
Elaborar programas, palestras e projetos em fonoaudiologia; Estabelecer publico alvo; Pedir autorizagéo (para superior,
responsaveis me caso de criancas, eic) para implantacdo de projetos; Solicitar os recursos necessarios; Realizar
divulgacéo; Implementar o projeto, palestras ou programas; Informar superiores dos resultados obtidos; Exercer atividades
técnico - cientificas; Pesquisar novos materiais para uso nos tratamentos; Supervisionar estagiarios; Participar de reuniées
de equipe e discussdo de casos com equipe multiprofissional. Atendendo as escolas da Sede e Zona Rural da Rede
Municipal de Ensino de Presidente Figueiredo.

MONITOR DE EDUCAGAO INFANTIL:

Auxiliar o professor em suas atividades de ensino; zelar pelo material didatico a sua disposig&o; participar no
desenvolvimento das atividades de assisténcia ao educando; participar de atividades de carater civico, recreativo, cultural
e artistico; zelar pela conservacéo, limpeza, e boa apresentacdo das dependéncias da escola ou creche; executar outras
atribuicdes afins.

INSPETOR ESCOLAR:

Atuar na organizaggo da recepgdo dos alunos na escola; zelar pela manutengédo da disciplina e seguranca do ambiente
escolar; colaborar na realizacdo de eventos escolares; atender os pais nos assuntos de comportamento dos alunos na
escola; executar outras atribuigdes afins.
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ANEXO IV
CRONOGRAMA DE EVENTOS
EVENTOS DATA
Publicagado do Edital 11/12/2023
Periodo de Inscricdo (entrega de formulario e 27 e 28/12/2023
documentacdes)
Periodo de analise documental 02 a 09/01/2024
Divulgagdo do resultado preliminar das analises de 11/01/2024
documentos
Entrada de Recursos 12/01/2024
Divulgacéo das decisbes das andlises dos recursos 18/01/2024
Entrevistas com os candidatos 22 e 23/01/2024
Divulgacéo do resultado final 30/01/2024
Homologac&o do resultado final 31/01/2024
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